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Dispõe sobre o reajuste de venci 
mentes e salários dos servidores 

da Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos, a partir de 19 
de setembro de 1993 e dá prov~ 

dências a respeito. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Mu nicipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art9 19 - São acrescidos em 17 % (dezessete 
por cento) os vencimentos e salários dos servidores da Prefeitura Munici 

pal de São José dos Campos, a part i r de l Q de setembro de 1993. 

Parágrafo Onico ~ O acréscimo a que se refe 
re este artigo incidirá sobre os vencimentos e salários do mês imediata 
mente anterior a esse aumento. 

Art9 29 - O disposto nesta lei nao se aplica 
aos menores aprendizes, cujo salário minimo, para efeito de remuneração, 
se rã o estabeleci do, em épocas oportunas, pelo Governo Federal. 

Art9 39 - O aumento concedido nos termos do 
artigo 19 desta lei é extensivo aos Servidores Estatutários i nati vos da 
Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos. 

Art9 49 - VETADO 

Parãgra f o Onico - VE TADO 

Art9 59 - As despesas decorrentes daexecução 
desta lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento vigente,s~ 
plementadas por decreto, se necessãrios. 

Art9 69 - Esta lei entrará em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio, produzindo 
rem, seus efeitos, a partir de 19 de setembro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos 
01 de outubro de 1993. 

Angela M~~ 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Jos é dos Campos, 
01 de outubro de 1993. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos J urídicos, ao primeiro dia do més de outubro do 
ano de hum mil no vece ntos e noventa e três . 
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